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JRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. T3T. 1.534-57

A simples participação do em
pregado na grave não autoriza, 
por si só, a rescisão do seu con
trato de trabalho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
José Rodrigues da silva e, como Em
bargada, S. A. Fábrica de Produtos 
Alimentícios “Vigor”;

Trata-se de mais um caso de S/A 
Fábrica de produtos “Vigor”, em que 
se discute demissão de empregado que 
participou de movimentos previsto, 
sendo que desta vez a reclamação foi 
julgada improcedente por tôdas as 
instâncias percorridas, inclusive pela 
Egrégia Primeira Turma dêste Tri
bunal, sob a alegação de que a em
presa exerce atividade fundamental 
e, assim, a simples participação de 
empregado em greve era motivo bas
tante paar autorizar a sua dispensa 
de serviço, sem ônus para o empre
gador.

Daí os presentes embargos para o 
Colendo Tribunal Pleno, opinando a 
douta procuradoria Geral pelo conhe
cimento e provimento (fls. 106). Ê 
9 relatório.

VOTO

Vonheço dos embargos. Contraria
do foi pela decisão embargada a ju
risprudência dominante, segundo a 
qual a simples participação do empre
gado em greve não autorizada, por si 
só. a rescisão do seu contrato de tra
balho.

Mérito — Dou provimeotn ao apêlo. 
No caso concreto, o empregado ape
nas aderiu à greve por motivo de so
lidariedade, não tomando parte ativa 
na parede.

Isto pôsto:
Acórdam os juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos, e, pelo voto 
de desempate, recebê-los para julgar 
procedente a reclamação.

O Sr, Ministro Rômulo Cardia re
quereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Luiz Augusto da Fiança, Relato.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.

VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO 
RÔMULO CARDIM

Para fundamentação de meu voto 
Hmlto-me a reproduzir os fundamen
tos apresentados em caso idêntico, da 
mesma emprêsa reclamada, no Pro
cesso n’ 2.638-56, in verbis:

“Ementa: — “A simples participa
ção em greve ilícita, qual a oue se 
verifica em emprêsa cuja ativi3ade é 
considerada fundamental, constitui 
falta grave capaz de autorizar o rom
pimento do liame empregatício”.

Rei. Min. Delfim Moreira Júnior.
(Proc. T4S.T. 6.041-53, julgado 

pelo Tribunal Pleno — Diário da Jus
tiça de 26-9-56 — página 977).

“A simple s participação em greve, 
em se tratando de emprêsa de ativi
dade fundamental, constitui falta gra
ve que justifica a dispensa do empre
gado nos têrmos do art. 10 do De
creto-lei n’ 9.070, cuja constituciona- 
lidade tem sido afirmada inúmeras 
vêzes pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal”.

(Rei. Min. Rômulo Cardim — 
Acórdão do Tribunal Pleno no Proc. 
T3T. 1.203-56 — publicado em au
diência de 9-10-57).

URISPRUDÊNCIA
DIÁRIO DA JUSTIÇA

dão de 26-4-1954 — Revista do Tri
bunal Superior do Trabalho — maio- 
agôsto de 1954, pág. 26. 5 — Agravo» 
de Instrumento número 18.026 — 
Relator: Ministro Barras Barreto —
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I "A participação em greve ilícita é 
equiparada à falta grave, constituin- 

■ do justa causa para a rescisão”.
I (Rec. Extraordinário n° 32.922 — 
' dido Moía Filho — Publicado em au
diência de 7-8-57).

“Rescisão de contrato de trabalho 
pelo empregador. A simples parti
cipação em greve ilícita, deflagrada 
com inobservância dos processas e 
prazas conciliatórios e decisórios, 
equipara-se a falta grave de indisci
plina e insubordinação. Recurso pro
vido.

(Recurso extraordinário n.’ 32.310 
— Relator, Ministro Barros Barreto 
— Diário da Justiça de 7 de outubro 
de 1957 — Pág. 2.731).

Votei pelo provimento dos embar
gos, em obediência à continuada ju
risprudência dêste Tribunal Pleno, 
várias vêzes confirmada pelo Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
como pretendo demonstrar.

O acórdão recorrido faz afirmações 
que não poderão, a meu ver, subsistir, 
sem ofensa grave à lei e sem desres
peito à continuada jurisprudência

I dêste Tribunal e do Pretório Excelso.
Basta transcrever alguns tópicos 

dessa sentença, que se encontra a 
fls. 85 e seguintes, para que se veja
que ela contraria o texto legal e os 
pronunciamentos do Tribunal que 
tem, mais do que nenhum, a guarda 
do respeito devido à Constituição vi-
gente.

Diz O acórdão recorrido:
“O direito de greve é consagrado 

pela Constituição vigente e a lei re
guladora não tem o poder de eliminar 
o direito admitido, mas únicamente

I o de estabelecer o sistema de seu 
í exercício, impedido o abuso e o aten
tado aos direitos também consagradoá 
aos empregadores”.

Isto é dito como comentário ao dis
posto no art. 10 do Decreto-lei nú
mero 9.070, que o acórdão declara 
aceitar com restrições, na parte que 
autoriza a rescisão do contrato de 
trabalho na mencionada lei.

Ora, outro tem sido o entendimento 
dêste Tribunal, como se prova com 
as citacões feitas na ementa dêste 
ovto vencido e como tem sido afir
mado inúmeras vêzes pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal, não só 
quanto à constitucionalidade do De
creto-lei n.° 9.070, o que não mais 
se deveria discutir, como também 

■ quanto à ílicitude da greve defla
grada em emprêsas consideradas de 

I atividade fundamental, como é o caso 
[da embargante.

Para facilidade de fundamentação 
dêste meu voto vencido e uniformi
dade de argumentação, transcreve 
trecho de voto por mim proferido 
neste Tribunal Pleno, o qual foi ven
cedor e se acha consubstanciado no 
acórdão referente ao processo nú
mero TRT 58-57, em que fui Relator 
ad-hoc e que se acha publicado no 
Diário da Justiça de 13 de maio de 
1958, à página 1.649.

Reafirmo o qu« all foi dito com o 
beneplácito do Tribunal Pleno, do se
guinte modo:

“A própria decisão recorrida, que 
serviu de relatório e está transcrita 
na íntegra, transcreve dois pronun
ciamentos daquele Pretório Excelso 
com incisivos votos dos ilustres Mi
nistros Edgrad Costa e Mário Gui
marães que respondem às pálidas ob
jeções que tem sido aqui levantadas

contra a
diploma legal

constitucionalidade daquele I 
egal. Realmente, demons-

trado fica nos claros têrmos daqueles 
votos que não há nenhuma inconsti- 
tuclonalidade no Decreto-lei número 
9.070, pelo fato mesmo de não ser 
irrestrito o direito assegurado pela 

j Carta Magna de 1946, que já previa a 
. regulamentação posterior, por lei or- 
'dinária. Na ausência de tal lei, pre
valece a legislação vigente, da qual 
decorre a própria competência desta 
Justiça para se pronunciar no pre
sente caso, Muitos outros preceitos 
constitucionais, contidos no art. 157, 
aguardam ainda a legislação neces
sária no exercício dos direitos ali as
segurados ou preconizados. Nem por 
isso tem sido acoimados de inconsti
tucionais os preceitos legais vigentes 
sôbre tais matérias na legislação 
comum, anterior à Constituição de 
1946. Irrestrito que fôsse o direito 
de greve e não haveria necessidade 
daquela declaração expressa de que 
a lei regularia tal direito, como se 
vê do próprio art. 158, invocado 

pelos que entendem que ficou der
rogada a legislação anterior à Cons
tituição vigente. Por tal argumento 
estaria também derrogada a própria 
competência desta Justiça do Tra
balho paar apreciar dissídios cole
tivos, proferindo decisões normativas, 
em face do disposto no § 2.° do ar
tigo 123, visto que a Consolidação 
das Leis do Trabalho é anterior, do 
mesmo modo que o Decreto-lei nú
mero 9.070, à Constituição de 1916. 
Acresce a círcuntsância de se tratar 
de movimento grevista em emprêsas 
de atividades fundamental e que é 
de todo em todo vedado pelo art. 10 
do Decreto-lei n.» 9.070, de 1946. 
Mesmo em atividades outras, que não 
as fundamentais como no caso em 
julgamento, pode a greve ser motivo 
para caracterização da falta gruve ou 
do justo motivo para dispensa dos 
empregadas grevistas. Tendo decla
rado a plena vigência do Decreto-lei 
n.° 9.070, 'de 1946, e a sua não in- 
cohstituclonalidade, o Colendo Su
premo Tribunal Federai já se pro
nunciou inúmeras vêzes sôbre o as
sunto, de modo peremptório. Mas 
mesmo nas emprêsas de atividade 
não fundamental tem sido a greve 
julgada como justa causa a dispensa. 
Tal não ocorreria se fôsse irrestrito 
tal direito, como pretendem os que 
defendem a tese da derrogação do 
Decreto-lei n.° 9.070, pela Cb tsti- 
tuição de 1946. Além dos inúmeros 
julgados existentes sôbre a ilegali
dade das greves nas emprêsas que 
exercem atividades consideradas fun
damentais podem ser enumerados 
muitos acórdãos do Colendo Supremo 
Tribunal Federal sôbre a licitvd? de 
dispensa de empregados participantes 
de greves em outras emprêsas, exer
cendo atividades comuns e Aportanto, 
demonstrando o entendimento da
quele Tribunal sôbre a vigência do 
Decreto-lei n.o 9.070, e sua consti
tucionalidade. Basta citar os se
guintes: Recurso Extraordinária nú
mero 13.361 — Relator: Ministro 
Nelson Hungria — Acórdão de 25 
de outubro de 1951 — Revista do 
Tribunal Superior do Trabalho — 
ro de 1952 — pág. 26. 2 — Recurso 
Extraordinário número 20.423 — Re
lator: Mm’«tro Mário Guimvães. 
“Diário da Justiça” de 9-8-34, pági
na 2.482. — 3 — Recurso Extraor-

Acórdão de 16-8-1956. 6 — Recurso 
Extraordinário número 251028 — Re
lator: Ministro Edgard Costa — 
Acórdão de 26-8-1955. 7 — Recurso 
Extraordinário número 32.237 — Re
lator: Ministro Macedo Ludolf — 
Acórdão de 4-10-1956. 3 — Recurso 
Extraordinário número 33.116 — Re
lator: Ministro Ary Franco — Acór
dão de 13-12-1956. 9 — Recurso Ex
traordinário número 33.233 — Re
lator: Ministro Ary Franco — Acór
dão de 13-12-1956. 10 — Recurso Ex
traordinário número 33.276 — Re
lator: Ministro Ary Franco — Acór
dão de 13-12-1956. 11 — Recurso Ex
traordinário número 32.724 — Re-
lator: Ministro Lafayette de Andrade 
— Acórdão de 18-12-1956. 12 — Re
curso Extraordinário número 32 310 
— Relator: Ministro Barros Barreto 
— Acórdão de 24-1-1957. 13 — Re
curso Extraordinário número 32.309 
— Relator: Ministro Afrânio Costa —. 
Acórdão de 28-1-1957. Recurso Ex-
traordinário número 32.238 — Rc- 
latro: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 11-4-1957. 15 — Re

curso Extraordinário número 33.595 
— Relator: Ministro Lafayette de An
drade — Acórdão de 26-4-1957. 16 — 
Recurso Extraordinário número 32.465 
— Relator: Ministro Cândido Mota 
Filho — Acórdão de 29-4-1957. 17 — 
Recurso Extraordinário número 32.458

dinário número 29.343 
Ministro Edgard Casta

Relator: 
Acórdão

de 15-5-1956 . 4 — Recureo Extraor
dinário número 25.582 — Relator —

— Relator: Ministro Vilas Boas — 
Acórdão de 28-5-1957. 18 — Recurso 
Extraordinário número 32.922 — Re
lator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 27-6-1957. 19 — Agravo 
de Instrumento número 17.962 — Re
lator — Ministro Cândido Mota Fi
lho ‘— Acórdão de 12-7-1956. 20 — 
Recurso Extraordinário número 33.537 
— Relator — Ministro Afrânio Costa 
— Acórdão de 22-7-1957. 21 — Re
curso Extraordinário número 32.985 
— Relator: Ministro Barros Barreto 
— Acórdão de 25-7-1957 — Pub. no 
“Diário da Justiça” de 18-11-1957, 
pág. 3.101. 22 — Recurso Extraor
dinário número 33.389 — Relator: 
Ministro Afrânio Costa — Acórdão de 
22-7-1957. 23 — Recurso Extraordi
nário número 33.547 — Relator: Mi
nistro Afrânio Costa — Acórdão de 
25-7-1957. 24 — Recurso Extraordi
nário número 35.258 — Relator:: Mi
nistro Afrânio Costa — Acórdão de 
19-8-1957. 25 — Agravo de Instru
mento número 18.927 — Relator —. 
Ministro Lafayette de Andrade — 
Acórdão de 20-8-1957. 26 — Agravo 
de Instrumento número 19.033 — Re
lator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 9-8-1957. Nada mais 
pode ser dito sôbre o assunto sem 
divergir frontalmente do entendi» 
mento do Colendo Supremo Tribunal 
Federal relativamente à vigência do 
Decreto-lei 9.070 e sua constitucio- 
nalid-ide. E sôbre a matéria nenhu
ma opinião poderá prevalecer”.

Mas ainda vai mais longe a de
cisão embargada quando diz:

“Os Reclamantes não incitaram, 
não agravaram o movimento coletivo 
de paralisação e o receio da impo
pularidade no seio profissional, o re
ceio pelo porvir próprio e de sua fa
mília, sem menção aos riscos à sua 
integridade física, justificadam a sua 
ausência ao serviço no caso presente. 
Cumpre, nosso entender, grandes 
e graves responsabilidades às enti
dades sindicais na deflagração de 
uma greve e uma lei regulamentar 
deveria fixar e como poderia ser 
adotada tão drástica medida. No caso 
presente, não praticaram os Recla
mantes, atos puníveis pela sua gra
vidade, razão por que bem decidiu 
a instância “a quo” não reconhecen
do a llcitude da rescisão contratual 
pela empregadora”.

is to entra em choque com o qut
Ministro Mário Guimarães — Aoór- Item sido resolvido neste Tribunal i
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quer forma, pudesse comprometer o 
seu procedimento funcional, ou, ain
da, que o vinculasse, por algum mo
tivo, à greve decretada por seu ór
gão de classe.

Muito seria exigir que, despreo
cupada a recorrente do ônus da pro
va, o empregado comprovasse o dese
jo de trabalhar, afrontando, assim, 
a odiosidade de seus colegas.

Porque, juridicamente, se a greve 
é um direito e se êsse direito deve 
ser exercício coletivamente segundo 
as normas contidas no Decreto-lei 
n? 9.070, não se compreende que o 
empregado que dela não queira par
ticipar se veja desprotegido da ação 
do legislador.

Por isso mesmo é que se entende 
que somente a participação ativa na 
greve pode constituir motivo justifi
cado da rescisão.

Prova nesse sentido não se fêz. E 
nem sequer se alegou procedimento 
ostensivo do empregado. Té-lo res
ponsável pela suposição de que ade
riu à greve em atividade fundamen
tal é contra seu direito à indeniza
ção, tese que o r. decisório recorrido 
repudiou, fiel a eficientes princípios 
jurídicos e submisso a rigorosos man
damentos legais.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
_ Cezar Pires Chaves, Relator ad 
hoc.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO 
RÔMULO CARDIM

A decisão foi tomada por voto de 
desempate e votei, vencido, nos têr
mos de meus votes anteriores, já vá
rias vêzes sufragados pelo Tribunal 
Pleno e de e.côrdo com a lição do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, co- 
n» passo a demonstrar:

Para fundamentação de meu voto 
limitó-me a reproduzir os fundamen
tos apresentados em caso idêntico, da 
mesma emprêsa reclamada, no Pro
cesso n’ 2.638-56, in verbis:

"Ementa: — "A simples parti
cipação em greve ilícita,_ qual a 
que se verifica em emprêsa cuja 
atividade é considerada funda
mental, constitui falta grave ca
paz de autorizar o rompimento do 
liame empregatício”.

Rei. Min. Delfim Moreira Jú
nior.

(Proc. T.S.T. n’ 6.041-53, jul
gado pelo Tribunal Pleno — Diá
rio da Justiça de 26-9-56 — pá
gina 977).

"A simples participação em gre
ve, em se tratando de emprêsa 
de’ atividade fundamental, consti
tui falta grave que justifica a dis
pensa do empregado nos têrmos 
do art. 10 do Decreto n’ 9.070, 
cuja constitucionalidade tem sido 
afirmada inúmeras vêzes pelo Co- 
lendc Supremo Tribunal Federal”.

(Rei. Min. Rômulo Cardim — 
Acórdão do Tribunal Pleno no 
Proc. TST. 1.203-56 — publica
do em audiência de 9-10-57).

"A participação em greve ilíci
ta e equiparada à falta grave, 
constituindo justa causa para a 
rescisão”.

(Rec. Extraordinário n’ 32.922 
— Min, Cândido Mota Filho •— 
Publicado em audiência de 7 de 
agôsto^ de 1957).

“EG.cisão de contrato de traba
lho iwio empregador. A simples 
participação em greve ilícita, de
flagrada com inobservância dos 
processos e prazos conciliatórios e 
decisórios, equipara-se' à falta 
grsv^ de indisciplina e insubor

no próprio Colendo Supremo Tribu
nal Federal, onde tem sido dito que:

"A simples participação em greve, 
em se tratando de emprêsas de ativi
dade fuiídamental, constitui falta 
grave que justifica a dispensa do 
empregado, nos têrmos do art. 10 do 
Decreto-lei m 9.070, cuja constitu- 
chnalidade tem sido afirmada inú
meras vêzes pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal”.

(Processo TST 1.203-56 — PubU- 
cedo em audiência de 9-10-57 — een- 
q- / -elator o próprio prolator deste 
VOlO) .

No mesmo sentido as decisões já 
eitadír na emente dêste voto, dêste 
Tribunal e do Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Nada mais tenho a dizer. Estou 
certo de que, se outras vozes mais 
autorizadas do que e minha forem 
chamados a se pronuncter, será guar
dada a coeiência com cs pronuncia
mentos anteriores, e«ndo restabele
cido o império da lei”.

Êste é meu voto.
Rio de Janeiro, 14 ^de maio de 1959. 

r— Rômulo Cardim.

PROCESSO TST E-í.637-57

A só ausência do empregado 
durante o período de. greve não 
o torna passível das cominações 
do Decreto-lei n? 9.070, de 1946.

— Embargos conhecidos, nas 
improvidos.

Vistos, discutidos e relatados êstes 
autos, em que são partes, como em- 
bargante, Sociedade Anônima Fábri
ca de Produtos Alimentícios Vigor e, 
como embargado, Pedro Estevam Fi
lho:

Acordam os Juízes do Tribunal Su
perior do Trabalho, por unanimida
de, couòecer dos embargos e rejeitá- 
los, por voto de desempate, vencidos 
os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, Relator, Télio da Costa 
Monteiro, Revisor. Júlio Barata, As- 
tolfo Serra, Rômulo Cardim, Maurí
cio Lange e Geraldo Starling Soa
res.

O V. Acórdão, ora embargado (to
lhas 78-79), da ilustre lavra do Mi
nistro Oscar Saraiva, restabeleceu a 
decisão originária da Junta. Consi
derou que a simples ausência do em
pregado durante o período de greve, 
não o torna, só por isso, incurso nas 
cominações do Decreto-lei n? 9.070, 
de 1946. E no caso era exato que 
nenhuma participação ativa foi impu
tada ao empregado, a quem não se 
pode responsabilizar por medida ge
ral decretada pelo Sindicato e que, 
nos têrmos da própria Constituição, 
é órgão delegado do Estado na re
presentação dos interêsses profissio
nais.

Articulam os embargos desenvolvi
dos a fls. 83 e seguintes, entendimen
tos em tôrno de idêntica tese inter- 
pretativa, porém estimada de modo 
diverso daquele a que se inclinou o 
r. acórdão embargado.

Está justificado, assim, de maneira 
«loqüente, o meu conhecimento.

Cumpra, porém, eleger a tese sus
tentada pela r. decisão embargada.

A greve está inscrita na Constitui
ção como um direito. Não é, a ri
gor a concretização dêsse direito que 
se discute. E nem se aludiu a que 
a greve fôsse ilegal, legítima ou ilegí
tima, lícita ou ilícita. Ressalutou-se 
finicamente, o fato da do
empregado no dia 23 de maio, Quan- 
do já eclodia a grave e a que, presu
mivelmente, poderia estar alheio.

Aliás, a recorrente nem sequer se 
esforçou em demonstrar participação 
ativa do recorrido, ou que, íe qwi-

dinação. Recurso Provido. (Re
curso Extraordinário n’ 32.310 — 
Relator: Ministro Barros Barreto 
— Diário da Justiça, de 7 de ou
tubro de 1957 — Pág. 2.731).

Votei pelo provimento dos embar
gos, em obediência à continuada ju
risprudência dêste Tribunal Pleno, 
várias vêzes confirmada pelo Colen
do Supremo Tribunal Federal, como 
pretendo demonstrar.

O acórdão recorrido faz afirmações 
que não poderão, a meu ver, subsis
tir, sem ofensa grave à lei e sem 
desrespeito à continuada jurisprudên
cia dêste Tribunal e do Pretório Ex
celso.

Basta transcrever alguns tópicos 
dessa sentença, que se encontra a 
fls. 85 e seguintes, para que se veja 
que ela contraria o texto legal e os 
pronunciamentos do Tribunal que tem, 
mais do que nenhum, a guarda do 
respeito devido à Constituição vigente.

Diz o acórdão recorrido:
"O direito de greve é consagrado 

pela Constituição vigente e a lei re
guladora não tem o poder de eli
minar o direito admitido, mas unica
mente o de estabelecer o sistema de 
seu exercício, impedido o abuso e o 
atentado aos direitos também con- 
eagrados aos empregadores”.

Isto é dito como comentário ao 
disposto no art. 10 do Decreto-lei 
n’ 9.070, que o acórdão declara acei
tar com restrições, na parte que au
toriza a rescisão do contrato do tra
balho na mencionada lei.

Ora, outro tem sido o entendimen
to dêste Tribunal, como se prova com 
es citações feitas na ementa desta 
voto vencido e como tem sido afir
mado inúmeras vêzes pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal, não só 
quanto à constitucionalidade do De
creto-lei 9.070, o que não mais se 
deveria discutir, como também quan
to à ilicitude da greve deflagrada em 
empresas consideradas de atividade 
fundamental, como é o caso da em- 
bargente.,

Para facilidade de fundamentação 
dêste meu voto vencido e uniformi
dade de argumentação, transcrevo 
trecho de voto por mim proferido 
neste Tribunal Pleno, o qual foi ven
cedor e se acha consubstanciado no 
acórdão referente ao processo número 
TRT-58-57, em que fui Relator “ad- 
hoc” e que se acha publicado no 
“Diário da Justiça” de 13 de maio 
de 1958, pág. 1.649.

Reafirmo o que ali foi dito com 
o beneplácito do Tribunal Pleno, do 
seguinte modo:

“A própria decisão recorrida, que 
serviu de relatório e esta transcrita 
na íntegra, transcreve dois pronun
ciamentos daquele Pretório Excelso” 
com incisivos votos dos ilustres Mi
nistros Edgard Costa e Mário Gui
marães que respondem às práticas 
objeções que tem sido aqui levanta
das contra a constitucionalidade da
quele diploma legal. Realmente, de
monstrado fica nos clavos têrmos da
queles votos que não há nenhuma 
inconstitucionalidade do Decreto-lei 
n» 9.070 pelo fato mesmo de não 
ser irrestrito o direito assegurado 
pela Carta Magna de 1946 que já 
previa a regulamentação posterior, 
por lei ordinária. Na ausência de tal 
lei,y prevalece a legislação vigente, 
da qual decorre a própria competên
cia desta Justiça para se pronun
ciar no presente caso. Muitos outros 
preceitos constitucionais, contidos no 
art. 157, aguardam ainda a legisla
ção necessária ao exercício dos di
reitos ali assegurados ou preconiza
dos. Nem por isso tem sido acoima
dos de inconstitucionais os preceitos 
legais vigentes sõbre tais matérias na 
legislação comum, anterior à Cons
tituição de 46. Irrestrito que fôsse o 
direito de greve * não haveria n»

cessidede daquela declaração expres
sa de que a lei regularia tal direito, 
como se vê do próprio art. 158, in
vocado pelos que entendem que ficou 
derrogada a legislação anterior à 
Constituição vigente. Por tal ar
gumento estaria também derroga
da a própria competência desta 
Justiça do Trabalho para apreciar 
dissídios coletivos, proferindo decisões 
normativas, em face do disposto no 
§ 2? do art. 123, visto que a Consoli
dação das Leis do Trabalho c ante
rior, do mesmo modo que o Decreto- 
lei n? 9.070, à Constituição de J46. 
Acresce a circunstância de se tratar 
de movimento grevista em empresas 
de atividade fundamental o que é de 
todo em todo vedado pelo art. 10 
do Decreto-lei n? 9.070, de 1946. 
Mesmo em atividades outras, que não 
as fundamentais como no caso em 
julgamento, pode a greve ser motivo 
para caracterização da falta grave ou 
do justo motivo para dispensa dos 
emnregados grevistas. Tendo decla
rado a plena vigência do Decreto-lei 
n" 9.070. de 1946, e a sua não incons
titucionalidade, o Colendo Supremc 
Tribunal Federal já se prenunciou 
inúmeras vêzes sõbre o assunto, dá 
modo peremptório. Mas mesmo na» 
empresas de atividade não fundamen
tal tem sido a greve julgada como 
justa causa a dispensa. Tal não 
ocorreria se fôsse irrestrito tal direi
to, como pretendem os que defendem 
a tese da derrogação do Decreto-lei 
n? 9.070, pela Constituição cie 1946. 
Além dos inúmeros julgados existen
tes sõbre a ilegalidade das greves nas 
emprêsas que exercem atividades 
consideradas fundamentais podem ser 
enumerados muitos acórdãos do Co
lendo Supremo Tribunal Federal sô- 
bre a licitude de dispensa de empre
gados participantes de greves em ou
tras emprêsas, exercendo atividade 
comum e portanto, demonstrando o 
entendimento daquele Tribunal sõbre 
a vigência do Decreto-lei n? 9.070 e 
sua constitucionalidade. Basta citar 
os seguintes: 1 — Recurso Extraor
dinário n? 13.361 — Relator: Minis
tro Nelson Hungria — Acórdão de 25 
de outubro de 1951. Revista do Tri
bunal Superior do Trabalho — janei
ro-fevereiro de 1952, pág. 2S. 2 — 
Recurso Extraordinário n? 20.423 — 
Relator: Ministro Mário Guimarães, 
Diário da Justiça de 9 de agôsto de 
1954, pág. 2.482. 3 — Recurso Ex
traordinário n? 29.343 — Relator: 
Ministro Edgard Costa — Acórdão 
de 15 de maio de 1956. 4 — Recurso 
Extraordinário n? 25.582 — Relator: 
Ministro Mário Guimarães — Acórdão 
de 26 de abril de 1954. Revista do 
Tribunal Superior do Trabalho — 
maio-agôsto de 1954, pág. 26. 5 — 
Agravo de Instrumento n? 13.026 — 
Relator: Ministro Barros Barreto — 
Acórdão de 16 de agôsto de 1956. 6 — 
Recurso Extraordinário n? 25.028 — 
Relator: Ministro Edgard Costa — 
Acórdão de 26 de agôsto de 1955. 7 — 
Recurso Extraordinário n? 32.237 — 
Relator: Ministro Macedo Ludolf — 
Acórdão de 4 de outubro de 1956. 8 
— Recurso Extraordinário n? 33.116 
— Relator: Ministro Ary Franco — 
Acórdão de 13 de dezembro de 1956. 
9 — Recurso Extraordinário número 
33.233 — Relator: Ministro Ary 
Franco — Acórdão de 13 de dezem
bro de 1956. 10 — Recurso Extraor
dinário n? 33.276 — Relator- Minis
tro Ary Franco — Acórdão do 13 de 
dezembro de 1956. 11 — Recurso Ex
traordinário n? 32.724 — Relator: 
Ministro Lafayette de Andrade — 
Acórdão de 18 de dezembro do 1956, 
12 — Recurso Extraordinário número 
32.310 — Relator: Ministro Barros 
Barreto — Acórdão de 24 de janeiro 
de 1957. 13 — Recurso Extraordinário 
n; 32.309 — Relator: Ministro Afrâ- 
nio Costa — Acórdão de 28 de janeiro 
de 1957. 14 — Recurso Extraordinário 
n? 32.238 — Relator: Ministro Cân
dido Mota Filho — Acórdão de 11 de 
abril de 1957. 15 — Recurso Extraor
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dinírio n? 33.695 — Relator: Minis
tro Lafayette de Andrade — Acórdão 
de 26 de abril de 1957. 16 — Re
curso Extraordinário n9 32.465 — Re
lator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdáo de 29 de abril de 1957. 17 
_ Recurso Extraordinário n9 32.458 
— Relator: Ministro Vilas Boas — 
Acórdão de 28 de maio de 1957. 18 — 
Recurso Extraordinário n9 32.922 — 
Relator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 27 de junho de 1957.
19 _ Agravo de Instrumento número 
17.962 — Relator: Ministro Cândido 
Mota Filho — Acórdão de 12 de julho 
de 1956 . 20 — Recurso Extraordiná
rio n9 33.537 — Relator: Ministro 
Afrânio Costa — Acórdão de 22 de 
julho de 1957. 21 — Recurso Extraor
dinário n9 32.985 — Relator; Minis
tro Berros Barreto — Acórdão de 25 
de julho de 1957 — Pub. no Diário 
tirt Justiça de 18 de novembro de 1957, 
pág. 3.101. 22 — Recurso Extraordi
nário n9 33.389 — Relator: Ministro 
Afrânio Costa — Acórdão de 22 de 
julho de 1957 23 — Recurso Extraor
dinário n9 33.547 — Relator: Minis
tro Afrânio Costa — Acórdão de 25 
de Julho de 19€7. 24 — Rsourso En- 
traordinãrio n9 35.258 — Re’ator: 
Ministro Afrânio Costa — Acórdão de 
19 de agôsto de 1957. 25 — Agravo 
de Instrumento n9 18 927 — Relator: 
Ministro Lafayette de Andrade — 
Acórdão de 20 de agôsto de 1957 26 
— Agravo de Instrumento n9 19.033 
— Relator: Ministro Cândido Mota 
Filho — Acórdão de 9 de agôsto de 
1957. Nada mais node ser dito sôbre 
o assunto sem divergir frontalmente 
do entendimento do Colendo Supremo 
Tribunal Federal relativamente à vi
gência do Decreto-lei n9 9.070 e sua 
constitucionalidade. E sôbre a maté
ria nenhuma outra opinião poderá 
prevalecer”.

Mas ainda vai mais longe a decisão 
embargada quando diz:

“Os reclamantes não incitaram, não 
iniciaram, não agravaram o movi— 
mento coletivo de paralisação e o 
receio da impopularidade no seio pro
fissional, o receio pelo porvir próprio 
e de sua familia, sem menção aos 
riscos à sua integridade física, justi
ficam a sua ausência ao serviço no 
caso presente. Cumpre, no nosso en
tender. grandes e graves responsabi
lidades às entidades sindicais na de
flagração de uma greve e uma lei 
regulamentar deveria fixar e como 
poderia ser adotada tão drástica me
dida. No caso presente, não pratica
ram os reclamantes, atos puníveis 
pela sua gravidade, razão por que 
bem decidiu a instância a qvo não 
reconhecendo a licitude da rescisão 
contratual pela empregadora”.

Isto entra em choque com o que 
tem sido resolvido neste Tribunal e 
no próprio Colendo Supremo Tribu
nal Federal, onde tem sido dito que:

“Simples participação em greve, em 
se tratando de empresas de ativida
de fundamental, constitui falta grave 
que justifica a dispensa do empre
gado, nos têrmos do art. lo do De
creto-lei n9 9.070, cuja constitucio- 
nalidade tem sido afirmada inúmeras 
vêzes pelo Colendo Supremo Tribu
nal Federal”.

(Processo TST-1.203-56 — Publica
do em audiência de 9 de outubro de 
1957 — sendo relator o próprio pro- 
lator dêste voto).

No mesmo sentido as decisões já 
citadas na ementa dêste voto, dêste 
Tribunal e do Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Nada mais tenho a dizer. Estou 
certo de que, se outras vozes mais 
autorizadas do que a minha forem 
chamadas a se pronunciar, será guar
dada a coerência com os pronuncia
mentos anteriores, sendo restabeleci
do o império da lei”.

Sete é o meu voto.
Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959. 

— Rõmulo Cardim.

discutida em sentença coletiva não cum- 
mínimo; pela concessão de majoração 
pridq pela Reclamada.

Contestou a Reclamada as alegações, 
no tocante ao primeiro item afirmando 
que, nos têrmcs do art. 116, da Conso
lidação, sómente a 16 de setembro de 
1956 entrariam em vigor os novos níveis 
salariais e quanto ao segundo, que suas 
condições econômicas a isentavam do 
encargo imposto pela sentença coletiva.

Anulada a decisão proferida pela 1* 
Junta de Conciliação e Julgamento por 
falta de prova pericial, e reslizada esta, 
sentenciou a MM. Junta pela improce
dência parcial do pedido, quanto à pri
meira contestação, mas acolhendo-o no 
tocante às diferenças normativas, ut 
sentença, a fls. 100.

Recorrem ambas as partes litigantes e 
o Tribunal Regional da Primeira Região, 
pclo»acórdão de fls. 115, resolveu negar 
provimento ao recurso dos reclamantes e 

; a prover o da Reclamada, o que sc féZ 
1 nos têrmos seguintes:

«Ambas as partes estão inconforma
das com o resultado que chegou o res
peitável julgado. Os reclamantes no to
cante a diferenças salariais resultantes 
do salário minimo, sustentando que o 
decreto 39.604-A, de 14-7-56, entrou em 
vigor a 1-8-56; e a emprêsa, argumen
tando no sentido da comprovação da 
impossibilidade de cumprimento da sen
tença normativa excqüenda.

Atualmente, não mais se discute em 
tôrno da eficácia ex tuno do decreto 
que eleva os niveis salariais mínimos. 
Está em pleno vigor o art. 116 da 

1 Consolidação, obrigado o Poder Executi
vo a vacatio legis aí estabelecida.

Não sc trata de conflito de leis no 
tempo, até porque a Consolidação, lei 
cedinária, teria maior prestigio que o 
simples ato do Poder Executivo, em for
ma de decreto. Trata-se de entrosamento 
dc dois diplomas, cm razão do que não 
seria possível disssociar a mesria rela
ção jurídica, em si Indissociável.

Não distingue o legislador entre fixa
ção do primeiro salário minimo e ele
vação de seus niveis. O decreto fixando 
o salário minimo somente tem vigência 
decorridos sessenta dias de sua publi
cação. Se o legislador quisesse distin
guir entre salários daquela natureza, ou 
entre fixação e elevação posteriores, 
teria, evidentemente, distinguido.

Por sua vez, a emprêsa estriba-se no 
argumento de não ser possível conciliar 
as proporções da respeitável sentença no 
que tange à inexistência de condições 
deficitária que a exonera do cumprimento 
do julgado normativo, dado a que, no 
seu entender, o problema a equacionar 
é saber se houve, ou se não houve lucro, 
nos exercícios perquiridos.

De logo ressalte-se ser fato ir contro
verso, reconhecido pela própria sentença, 
o da inexistência de lucro.

Em tema de aumentos normativos, do- 
mina, sem dúvida, o critério da vincula- 
ção do balanço relativo a cada exercício 
financeiro. Não se trata de balanço final, 
mas de balanço pertinente ao exercício,

Portanto, só os lucros ou os prejuízos 
avabáveis em cada exercício podem ter 
expressão jurídica para definição da 
condição financeira da emprêsa, de modo 
a sujeitá-la, ou não, às elevações com
pulsórias «fitadas em uma sentença cole
tiva.

Dêsse modo, o argumento adotado cnl 
primeira instância e no sentido de que o 
prejuízo nos exercícios examinados era 
aparente, uma vez que a reclamada apli- 

,cou C seu possível lucro no dtsenvol-

PROC. TST-RR-2.436-37

Embargos recebidos para julgar 
improcedente a reclamação.

Vistos e relatados êstes autos, era 
que são partes, como Embargante, Na
cional Transportes Aéreos S.A. e, como 
Embargado, Justino Virgens Neto.

A Eg. Terceira Turma, conhecendo 
de recurso de revista, manteve a decisão 
recorrida por entender que a demora ha
vida no pagamento da parte variável dos 
vencimentos do reclamante era motivo 
suficiente para o rompimento do contrato 
de trabalho.

Nos embargos a reclamada cita acór
dãos divergentes, em casos idênticos, 
da mesma empresa, em que foram relato
res vários e ilustres componentes dêste 
Tribunal como os Ministros Oliveira Li
ma, Thelio da Costa Monteiro, Oscar 
Saraiva e Pires Chaves. Admitidos os 
embargos cm face da divergência juris- 
prudencial apontada a douta procurado
ria Geral opina 1 fia, aela recebi
mento dc« mesmós,

É o relatório.
VOTO

Preliminar — Está devidamente fun
damentado o recurso e déle conheço, pre- 
liminarmente, em face dos acórdãos apon
tados que são. realmente, divergentes.

Mérito — Desde a inicial o próprio 
reclamante diz que — in verbis — «a 
parte variável do seu salário» era paga 
com atraso.

A empresa explicou perfeitamente a 
ocorrência. Depois da fuzão da Cia. 
reclamada com outras empresas de n* 
vegação aérea, houve necessidade de 
centralizar os serviços de contabilidade 
e dai o relativo atraso no pagamento 
da parte variável dos salários de alguns 
de seus empregados. A parte fixa era 
paga pontualmente mas as horas de võo 
tinham que ser computadas de acôrdo 
com as informações prestadas pelos pró
prios empregados, muitas vezes, e de
pendia isto de uma conferência com os 
documentos de bordo e serviço de conta
bilidade que, necessariamente, tinha que 
ser centralizado. Note-se que a empresa 
mantém várias c extensas linhas de 
vôo e os diferentes elementos que influem 
na feitura das fôlhas de pagamento, rela
tivamente a parte variável dos salários, 
determinam o atrazo que sempre existiu 
e é inevitável em tais casos.

A propósito a embargante cita acór
dãos do ilustre Min. Oscar Saraiva que 
bem versou a questão dizendo:

«As circunstâncias bem expostas nas 
instâncias ordinárias aconselham a que, 
de preferência à rescisão da relação de 
emprego, manifeste-se a Justiça pela sua 
manutenção. Não é a mera ocorrência 
de atraso que justifica a declaração da 
rescisão do contrato, mas o atrazo in
justificado, malicioso, insuportável, acres
cendo que o regime de pagamento da 
empresa sempre foi consentido e aceito 
peTos reclamantes'’.

Outras decisões no mesmo sentido 
são citadas pela embargante, de ilustres 
componentes do Tribunal que têm jul
gado casos semelhantes.

Recebo os embargos para declarar im
procedente a reclamação visto que o 
salário do embargado, em sua parte fixa 
era pago no prazo legal e ficou demons
trada a razão que obrigava a embargan
te a demorar na feitura das fôlhas de 
pagamento sómente quanto ã parte va
riável dos salários.

Isto posto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e recebê-los 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencidos os Srs. Ministros Antônio Car
valhal, Julio Barata e Luiz Augusto da 
França.

Deram-se por impedidos os Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Pires Chaves.

Rio de Janeiro. 10 de junho de 1959. 
— Delfim Moreira Junior. President.'. — 
Romttlo Cardim, Relator.

Ciente ■ fb^o AnXsro da Carvalho. Pro
curador Geral.

PROC. TST-E-3.085-57

Atestado do Samdu; sua vali
dade para íins do disporto no 
art. 6.° da Lei n.° 605, de 5 de 
janeiro de 1949.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargante, Me
talúrgica Teixeira Ltda. e, como em- 

1 bargado, Manoel de Faria:
I A terceira turma dêste Tribunal, 

mantendo sentença da Junta, julgou 
procedente a reclamação em que o 
empregado, ora embargado, pediu pa
gamento de repouso remunerado.

Entendeu que o atestado do Samdu 
preenchia os requisitos a que se refere 
a Lei n.° 605, de 5 de janeiro de 
1949, considerando, em consequência 
justificada a falta dada ao serviço polo 
embargado.

Daí os presentes embargos manifes
tados pela empresa, indicando rcórdãos 
divergentes, opinando a douta Pro
curadoria Geral pela rejeição dos em
bargos (fls. 54). E’ o relatório,

VOTO

O invocado conflito jurisprudencial 
justifica os embargos. Conheço, preli
minarmente .

No mérito, porém, sou pela sua re
jeição. Como muito bem acentua a 
decisão embargada, sendo o Samdu 
órgão da previdência social, inegável 
que o atestado pelo mesmo passado 
atende ao disposto no art. 6.° da ci
tada Lei n.° 605, de 1949. Assim, 
justificada estava a falta ao serviço 
dada pelo embargado, sendo inconteste 
o seu direito ao repouso pleiteado.

Isto pôsto:
Acordam os Ju'zes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade 
de votos, conhecer dos Embargos e, 
por maioria, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 
1959. — Delíim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Luir. Auéusto da França, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalha 
Procurador Geral.

TST-RR-4.382-51

Salário mínimo. Vigência imedia
ta. O prazo estabelecido pelo art, 
116 da Consolidação diz respeito, 

* apenas, à fixação inicial do regime 
de mínimos salariais, dèle indepen
dendo as revisões e notificações pos
teriores, cuja vigência pode ser de
terminada pelo Executivo.

Vistos e relatados êstes autos, era que 
são partes, como Recorrentes, Manoel 
Martins Pereira e outros e, como Recor
rida, Cartonagem Universal:

A reclamada visa a oreccbimento de 
diferenças salariais decorrentes: a) 1 — 
de vigência de novos níveis de salário
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nenhum reflexo no comportamento fi
nanceiro obtido das pesquisas realiza
das nestes autos.

De mais a mais, o balanço de exer
cício não leva em consideração a plus 
valia, e a minus valia, só possível no 
balanço final.

A situação da reclamada, retratada 
através de balanços financeiros de 
exercíc o a exercício tem finalidade es
pecifica e limitada, para o só efeito 
de exclui-la da obrigação do aumento 
exeqüendo.

For issq, o provimento do seu re
curso» .

Da a revista, manifestada pelos re- 
ciamantes, com invocação de ambas as 
alíneas do permissivo legal, sustentado 
de um lado, a derrogação do art. 11b 
da Consolidação pelo Decreto-lei 5.977, 
e afirmando ser pacífica, a êsse pro
pósito, a jurisprudência do Eg. Su
premo Tr bunal, e de outra parte, im
pugnando as conclusões da v. decisão 
recorrida, no que toca ao valor empres
tado aos balanços da emprêsa.

Houve contra-razões, e a Procurado
ria Geral, a fls. 131, opinou pelo não 
conhecimento da revista.

É o relatório.
VOTO

A questão da vigência dos novos 
níveis do salário mínimo enseja a re
vista com base na letra a.

Com efeito, o conflito jurísprudencial 
é evidente nos autos. Aliás, a matéria 
já foi objeto de pronunciamento do Eg. 
Supremo Tribunal Eederal que houve 
por bem assentar:

«O prazo de 60 dias previsto no 
art. 116, da Consolidação, para a vi
gência do salário mínimo, diz respeito 
táo sòmente à fixação inicial do regime 
de salários ,ao passo que para as revi
sões ou prorrogações subseqüentes que 
independem até de decreto executivo — 
é licito estabelecer livremente, quando 
há de vigorar o respectivo ato. — Ac. 
S.T.F. — Pleno (Mand. Seg. 3.929). 
Rei. Min. Barros Barreto, D.]— 
24-2-958, pág. 315».

Elevação de níveis — Vigência ime
diata. O Tribunal Superior do Traba
lho, em sua composição plena, decidiu 
que os aumentos salariais estabelecidos 
no Decreto n.’ 39.604-A, sòmente são 
devidos 60 dias após a publicação do 
referido ato.

Recurso extraordinário e provido, ã 
unanimidade. O prazo de sessenta dias 
de que trata o art. 116 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, constitui for
ma transitória, referente à fixação ini
cial do regime de mínimos salariais. 
Ê licito no Executivo determinar quan
do há de vigorar a revisão ou o reajus
tamento. Ac. STF, 1’ Turma (Rec. 
Ext. 38.716). Rei. Ministro Barros 
Barreto, pub. em audiência de 1 de 
abril de 1959.

(Calheiro Bomfim — Ementário Tra
balhista) .

Ao considerar a remuneração que de
via servir de base ao cálculo da inde
nização do empregado despedido, a 2* 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho decidiu que o Decreto n.° 39.604-A, 
que elevou os niveis de salário mínimo, 
não entrou em vigor imediatamente, e 
sim sessenta dias depois de sua publi
cação no órgão oficial. Recurso ex
traordinário conhecido e provido, à 
unanimidade, a fim de restabelecer a 
sentença da junta, que aceitou a vigên
cia a partir da data da publicação do 
Decreto em questão. Realmente não ha 
porque rejeita» a data de 1 de ag&sto

Vimento da sua atividade, é falho quando 
K tenha oe considerar o prcjmzo conía- 
bilistico no sentido do d rcito e em seu 
aspecto legal.

P.ejuizo, em linguagem contábil, é a 
diferença, para menos, entre o débito e o 
crédito ou uc-i.a de lucros e perdas.

Frtjuizj, e lUero entretanto não têm 
s gmhcado diverso, quando cistos pelo 
ãngrlo jurídico.

Quauao um balanço apresenta lu
cro não há quem não entenda que 
a emprêsa tera que lhe dar o dest no 
previsto em seus estatutos ou contrato 
sco'a . Não poderá ela invocar des
pe-a: ou criar encargos que desviem 
o patr.mónio ua sociedade, com pre: 
juízo ue seus sócios. Por onde se vê, 
desde ioyo, que sómente o balanço 
final traduz a realidade da conta de 
lucros ou de prejuízos. Os balanços 
parciais, ou de exercício, obtidos em 
caua momento, são balanços verdadei- 
rameme aparentes, mas que não estão 
desvúi.-uhdos da cond ção normativa.

Da previdência de que a emprêsa, 
por tor^a do contrato de sociedade ou 
dc seus estatutos, terá que dar aos 
lucros o destino ali previsto, resulta 
que os prejuízos, necessariamente, estão 
condicionados aos mesmos princípios 
gerais que determinam os lucros.

Poder-se-á dizer, mas não concluir, 
com a respeitável sentença, que o pre
juízo apurado em balanço de exercício 
é um prejuízo meramente aparente, ou 
meinor, ex legis, por isso que sòmente 
estima valores e critérios de direito 
positivo. São prejuízos que se cons
tituem em unidades contabilisticas, com 
eficácia ju'idica relativa a cada balan
ço de exei cicio.

É êsse balanço, não é final, que se 
há de ter em conta para efeito de au
mentos normativos.

Assim como os lucros, «o prejuízo 
que os balanços apresentam, doutrina 
Erymá Carneiro, tem um sentido me
iamente legal, por isso que decorre de 
ura sistema adotado na lei, qual seja, 
o de apuração dos resultados à base 
de balanços levantados dentro de pe
ríodos harmõnimos, ânuos: o exercício» 
(«Asp. Jur. do Balanço», pág. 304) .

Na verdade, e mtema de cumpri
mento de sentença normativa, outro não 
pode vingar senão o critério legal, 
para aferição da possibilidade finan
ceira do empregador.

A cláusula c do acórdão exeqüendo 
impõe como condição indispensável do 
aumento a de poderem as emprêsas 
suscitadas arcarem com seus ônus.

Se, no entanto, a reclamada, no caso 
questionado, desviou lucros, empregan
do-os co mdestinação alheia a seus 
estatutos ou contrato social, nada custa 
que os prejudicados o demonstrem ju
dicialmente, ou pelos meios de seu 
agrado e melhor alcance.

Diz-se, ainda, ser irregular a es
crita da reclamada. Mas irregularida
des não foram apontadas. E o certo 
é que, nada obstante a existência de 
irregularidades estas não são de molde 
a invalidar a evidência negMiva do re
sultado financeiro ou da gestão do es
tabelecimento. De certo modo, aponta 
o ilustre louvado coso maior dificul
dade à conclusão dos trabalhos, não 
manter a reclamada contabilidade de 
custo. que levareia ao conhecimento do 
lucro ou do prejuízo qua êsse preço 
possa acarretar.

Ttata-se, porém de recomendação 
prestigiada pelo II Congresso Brasileiro 
de Engenharia e Indústria sôbre o pal
pitante tema «custo de produção», sem 

de 1956 como sendo a do início da 
vigência da elevação salarial determina
da por aquele ato do Executivo. Ac. 
STF, 2* Turma (Rec. ext. 39.906). 
Rei.: Ministro Vilas Boas, pub. em 
audiência de 7-1-1959».

(Calheiro Bomfim — Ementário Tra
balhista )».

Quanto a segunda questão, dá mar
gem ao conhecunento d arevista, com 
apoio na alínea b do art. 896 da Con
solidação, desde que o mau enquadra
mento jurídico da questão — e não a 
discussão sôbre a sua prova — enseja 
tal conhecimento, como entendido paci- 
ricamente por êste Tribunal bem como 
pela Eg. Côrte Suprema. E que ocor
reu mau enquadramento, dúvidas não 
tinha põsto que, à realidade da situa
ção econômica e financeira, tal como 
espelhada no exame pericial realizado, 
preferiu a respeitável decisão recorri
da atender ao aspecto formal dos ba
lanços, e nos registros sinais de déficits, 
quando a pericia demonstrou, à sacie
dade, não ocorrer a impossibilidade de 
arcar a emprêsa com a majoração sa
larial decretada, e único caso em que 
se poderia a emprêsa isentar dos efei
tos da sentença coletiva. Ora, não com
provada a impossibilidade em questão, 
de pouco valem os aspectos parciais do 
balanço, armados para a maior conve
niência da própria emprêsa, mais que 
de modo algum a poderia eximir de ra
tificar melhorias salarais aos próprios 
empregados, decretada para atender à 
elevação do custo de vida, que, por isso 
mesmo, sòmente in extremis é que po
deriam ser dispensadas. Daí o meu 
voto, para prover o recurso e julgar 
procedente in totum a reclamação.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso, 
no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar procedente in-totum a reclamação, 
apurando-se o quantum em execução, 
vencido, parcialmente, o Sr. Ministro 
Oscar Saraiva, relator.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1959. 
— Oscar Saraiva, Presidente. — Luiz 
Augusto da França, Relator ad hoc.

Ciente. — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — T713-58

Embargos rejeitados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Nicola Zanella & Cia. Ltda. e, como 
Embargados, Absalão Monteiro de 
Lima e outros:

A. M. M. Junta considerando ilegal 
a greve que participaram os Recla
mantes por desobediência à norma 
prevista no Decreto-lei n? 9.070, que 
exige prévio ingresso na Justiça do 
Trabalho para a deflagação’da greve, 
julgou improcedente a reclamação.

Inconformados recorreram os Re
clamantes ordinàriamente, tendo o 
Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, provido o re
curso para, reformando a decisão da 
M. M. Junta, julgar procedente, em 
parte, a reclamação, sob o fundamen
to de que foi pacifica a participação 
dos Reclamantes na greve decretada 
em assembléia pela maioria da classe, 
concluindo que muitos trabalhadores 
procedem em tal caso, por imposição 
ou tomor e não seria justa a sua pu
nição por atos praticados contra a 
própria vontade.

Negou o Egrégio Tribunal Regional 
o direito a férias por não provadas e 
as férias proporcionais por inconsti
tucional a lei que as instituiu.

Interposto a revista pela Emprêsa, 
1 com apoio em ambas as dfiieus do

permissivo, dela conheceu a Egrégia 
Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, negando-lhe entretanto, 
provimento pelos seguintes fundamen
tos:

VOTO

Preliminar de conhecimento.
Vários julgados serão citados pela 

recorrente à fls. 126, 128 e 129 que di
vergem frontalmente do v. aresto re
corrido justificando assim o cabi
mento da revista pela letra “a” do ar
tigo 806 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Mérito.

Na verdade, em 2 de março de 1955 
foi declarada a greve e sòmente a 15 
de abril de 1955 foi ajuizado o dissí
dio coletivo, fato oue atenta contra o 
art. 9° do Decreto-lei n° 9.070, de 1946.

Todavia, deante da norma constitu
cional vigente que consagrou o di
reito de greve e se o Decreto-lei nú
mero 9.070 foi elaborado na vigência 
da anterior Constituição que conside
rava deüto social a greve, concluímos 
eme en limitações ou restrições conti
das no aludfdo Decreto-lei necessitam 
um aiustamento a novel ordem cons
titucional enquanto não se nrocessar 
a necessária regulamentação, o di
reito de creve deve subsistir em tudo 
mwnto não contravenha as leis penais 
trabalhistas definidas de delitos con
tra a pessôa ou a propriedade.

Pm vários .julgados êste Egrégio 
Tribunal Sunerior do Trabalho tem 
declarado não nunir a participação 
pacífica do emproado em movimento 
grevista, sendo êste o nosso entendi
mento.

Sendo imerecidos os salários du
rante a greve porque suspenso o tra
balho pelos obreiros, punidos estão 
os mesmos pelo ato praticado.

Estamos de acôrdo com o parecer 
da Douta Procuradoria Geral firma
do pelo ilustre e profícuo procurador 
Benjamim Eurico Cruz ao afirmar a 
suspensão do contrato no curso da 
greve, informando ainda “Aos que 
procedem pacificamente em respeito 
as normas vulgares de comportamento 
nr da se lhes pode computar como in- 
fringente dos preceitos de ordem pú
blica. como infrações ou contravenções 
do Código Penal, e muito menos vio
ladores do contrato de trabalho”.

Nego provimento à revista.
Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Terceira Tur

ma do Tribunal Superior do Traba
lho conhecer do recurso, por unani
midade. e, vencido o Sr. Ministro Jo- 
nas Melo de Carvalho, relator, negar- 
lhe provimento”.

Daí os presentes embargos nos quais 
aponta a Embargante vários acórdãos 
que diz serem divergentes do aresto 
recorrido.

Admitidos os embargos, não foram 
os mesmos impugnados pela parte 
contrária e a ilustrada Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho opina 
pelo conhecimento e rejeição dos mes
mos.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente: — Conheço dos 
embargos por estarem justificados com 
a citação de acórdãos divergentes do 
aresto embargado.

Mérito — Embora conhecendo dos 
embargos, rejeito-os por isso que sus
tenta o aresto embargado a melhor 
tese sôbre o assunto em tela.

Com ef-eito, se a Carta Magna re
conhece pura e simplesmente o direi
to de greve, isto é, reconhece êsse di
reito sem restrições de espécie algu
ma, não há como se abrir uma exce
ção que não existe perante o texto 
constitucional, sendo certo que o mes
mo derrogou automàticamente o que 
até «ntão existia.
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Sem sombra de dúvida, o Decreto- 
lei número 9.070 com as restrições 
e proibições nêle contidas para o exer
cício do direito de greve, está em atri
to com a Constituição, que reconhe
ce a greve como direito, como ato lí
cito.

Ou existe o direito de greve ou nflo 
existe. — Se existe, é êle absoluto 
como se encontra instituído pela Cons
tituição, sendo lícito o exercício. do 
mesmo. Ou não existe, e então o 
disposto na Lei-Mater é um mito, um 
engodo, um artificio, o que não é de 
se admitir,, por absurdo.

Admitir-se a exigência do Decreto- 
lei número 9.070, seria suprimir o 
direito de greve, seria anular o pró
prio dispositivo 'constitucional que con
sidera na sua expressão genérica, o 
direito deg reve, como um direito de 
todo o trabalhador, sem distinção, sem 
restrição de espécie alguma.

Como bem salienta o nobre e hon
rado Procurador que oficiou ria es
pécie, Dr. Benjamim Eurico Cruz “no 
que tange às previsões do Decreto-lei 
número 9.070, quando se propõe a 
regular a suspensão do trabalho e 
suas consequências, forçado é concluir 
que o mesmo esbarra impreterivel- 
menete numa barreira que obriga re
frear seus efeitos ou seja, o art. 158 
da Constituição. A greve, em suma, 
é um direito regulável em lei, mas 
nessa regulamentação jamais se coi
bira o exercício pacifico da greve, por 
que o ato que a impedisse seria in
constitucional, como pode ser em al
guma das suas previsões o Decreto- 
lei número 9.070”.

A greve é meio para fortalecer con
trato e condições de trabalho e jamais 
para enfraquecê-lo ou extirpá-lo, como 
pretende o malfadado Decreto-lei a 
pretexto de regulamentá-la.

Concluímos com o entendimento do 
inteligente e operoso Procurador pi
tado, de que “a greve pacífica, de
sacompanhada de violência contra 
pessôa ou coisa, não constitui outra 
figura jurídica senão aquela que con
sidera suspenso o contrato durante seu 
exercício”.

Por êstes fundamentas é que man
tenho o acórdão embargado, rejeitan
do os embargos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, unânimemente, 
conhecer dos embargos e, pelo voto 
de qualidadê, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior — Presi
dente.

Mário Lopes de Oliveira — Rela
tor.

Ciente: — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

VOTO VENCIDO DO SENHOR MINISTRO 
RÔMULO CARDIM

A decisão do Tribunal Pleno resul
tou de voto de desempate, sendo de 
notar çue o ilustre Presidente enten
deu de seu déver votar contra o seu 
ponto de vista pessoal, muitas vêzes 
manifestado em longos votos, que é 
sabidamente idêntico à orientação 
traçada peio Colendo Supremo Tri
bunal Fedeial e seguida por éste Tri
buna’. quando em sua composição 
normal.

O acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma, assim como a decisão que rejeitou 
os embarges, contém várias afirmati
vas que não podem ficar sem reparo, 
por se: Era contrárias à lei e à juris
prudência e por entrarem an choque 
com o que tem sido reiteradamente 
afirmado pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal no exercício de sua 
lunção principal, como o mais auto
rizado intérprete da Constituição.

Para fundamentar meu voto venci
do limito-me a trpnserever o que já 
foi dito em processo anterior, idênti-

co ao presente, e também ao Julga- i 
mento proferido per voto de desem
pate;

"Votei pelo recebimento dos embar
gos em obediência á continuaaa ju
risprudência dêste Tribunal e do Cc- 
lendo Supremo Tribunal Federal.

Prevaleceu o entendimento contrá
rio, pelo voto de desempare, mas é ae 
meu dever acentuar que êsse voto de 
desempate foi proferido cem a dec.a- 
ração expressamente feita pelo Exmo. 
Sr. Presidente de que concordava 
com o pomo de vista do Reiacor, que 
era também o de seu entendimento, 
mas que julgava de dever desempatar 
com a corrente contrária, por ter sido 
esta a prevalente, úliiinamente, no 
Tribunal. Demonstrou, assim, o ilus
tre Presidente, o seu nítido sentido 
de cumprimento oe devei mas, data 
venia de S. Ex.a, não ha essa predo
minância de acórdãos que cnegue a 
demonstrar de modo insofismável 
uma tendência uniforme de julgados, 
cm sentido contrário ao ponto da vis
ta que aqui sempre sustentei, muitas 
vêzes vitoriosamente.

Na assentada de julgamento, desde 
i ,ogo, declarei que faria constar dêste 
■ meu voto vcncioo a declaraçao do | 
I ilustre Presidente, Ministro Deifõn 
(Moreira Júnior, que muito me honra 
com o faio de estar de acôrdo com 
o meu entendimento sôbre a matéria, 

í como demonstrou em julgados ante
riores, em que esposou a mesma tese 
çue defendo e que tem sido aceita 
pelo Colendo Supremo Tribunal Fe
deral, autoridade máxima para resol
ver sôbre controvérsia que envolva 
discussão sôbre constitucionalidade de 
lei.

Do mesmo modo que o lustre sig
natário do acórdão, reporto me ao 
voto vencido relativo ao processo nú
mero 2.638-56, in ver bis:

substituir, sem bfensa grave i Vi • 
sem desrespeito à continuada juris
prudência dêste Tribunal e do Pretó
rio Excelso. Basta transcrever al
guns tópicos dessa sentença, que se 
encontra a fls. 85 e seguintes, para
que se veja que ela centraria o texto 
legal e os prruunciamentos do l’ri- 
bunal que tem, mais do que nenhum 
a guarda do respeito devido à Cons
tituição vigente.

Diz o acórdão recorrido.

“Ementa: — “A simples participa
ção em greve ilícita, qual a que se ve
rifica em empresa cuja atividade é 
considerada fundamental, constitui 
falta grave capaz de autorizar o rom
pimento do liame empregatfcio”.

Rei. Min. Delfim Moreira Júnior.
Processo TST — 6.041-53, julgado 

pelo Tribunal Pleno — Diário da Jus
tiça de 26-9-56, pág, 977.

“A simples participação em greve, 
em se tratando de empresa de ativi
dade fundamental, constitui falta 
grave que justifica a dispensa do em
pregado, nos têrmos do art. 10 do 
Decreto-lei n’ 9.070, cuja constitucio- 

I nalidade tem sido afirmada inúme- 
! ras vêzes pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal’’.

(Relator Ministro Rômulo Gardim 
_  Acórdão do Tribunal Pleno no 
Processo TST 1.203-56, publicado em 
audiência de 9-10-57).

“A participação em greve ilícita é 
equiparada à falta grave, constituin
do justa causa para a rescisão.

(Recurso Extraordinário n? 32.922 
— Ministro Cândido Mota Filho — 

1 publicado em audiência de 7 de agôs- 
to de 1957).

“Rescisão de contrato de trabalho 
pelo empregador. A simples partlci-, 
pação em greve ilícita, deflagrada i 

I com inobservância dos processos CI 
j prazos conciliatórios e decisórios, I 
I equipara-se à falta grave de indisci-1 
iplina e insubordinação. Recurso pro-!
vido.

“O direito de grepe é consagrado 
pela Constituição vigente e a lei re
guladora não tem o poder de elimi
nar o direito admitido, mas unica
mente o de estabelecer o sistema de 
seu exercício, impedido e atentando j 
aos direitos também consagrados aos ; 
empregadores”.

Isto é dito como comentário ao dis- ! 
posto no art. 10 do Decreto-lei nú- j 
mero 9.070, que o acórdão declara 
aceitar com restrições, na parte que [ 
autoriza a rescisão do contrato de 
trabalho na mencionada lei.

Ora, outro tem sido o entendimen
to dêste Tribur.il, como se prova com 
as citações feitas na ementa dêste 
voto vencido e como tem sido afir
mado inúmeras vêzes pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal, não só 
quanto à constitucionalidade do De
creto-lei n’ 9.07), o que não mais se 
deveria discutir, como também quan
to à ilicitude da- greve deflagrada em 
empresas consideradas de atividade 
fundamental, como é o caso da em- 
bargante.

Para facilidade de fundamentação 
dêste meu voto vencido e uniformi
dade de argumentação, transcrevo 
trecho de voto por mim proferido 
neste Tribunal Pleno, o qual foi ven
cedor e se acha consubstanciado no 
acórdão referente ao processo nú
mero TR 58-57, em que fui Relator 
“ad hoc” e que se acha publicado 
no Diário da Justiça de 13 de maio | 
de 1958, pag. 1.649. Reafirmo o que [ 
ali foi dito com o beneplácito do 
Tribunal Pleno, do seguinte modo:

mero 9.070, à Constituição de 1946. 
Acresce a circunstância de se tratar 
de movimento grevista em emprêsas 
de atividade fundamental e que é de 
todo em todo vedado pelo art. 10 do 
Decreto-lei 9.070, de 1946. Mesmo em 
atividades outras, que não as funda
mentais como no caso em julgamen
to, pode a greve ser motivo para ca
racterização da falta grave ou do 
justo motivo para dispensa dos em
pregados grevistas. Tendo declarado 
a plena vigência do Decreto-lei nú
mero 9.070, de 1946, e a sua não in- 
constitucionalidade, o Colendo Supre
mo Tribunal Federal já se pronun
ciou inúmeras vêzes sõbre o assunto, 
de modo peremptório. Mas mesmo 
nas emprêsas de atividade não fun
damental, tem sido a greve julgada 
como justa causa a dispensa. Tal 
não ocorreria se fôsse irrestrito tal 
direito, como pretendem os que de
fendem a tese da derrogação do De
creto-lei 9.070, pela Constituição de 
1946. Além dos inúmeros julgados 
existentes sõbre a ilegalidade das 
greves nas emprêsas que exercem ati
vidades conisueradas fundamentais 
podem ser enumerados muitos acór
dãos do Colendo Sup. Trib. Federal 
sõbre a ilicitude de dispensa de em- 
pregadus participantes de greves em 
outras emprêsas, exercendo atividades 
comuns e portanto, demonstrendo o 
entendimento daquele Tribunal sõbre 
a vigência do Decreto-lei n.° 9.070 e 
sua constitucionalidade. Basta citar 
os seguintes: 1 — Recurso extraordi
nário n.° 13.361 — Relator: Ministro 
Nelson Hungria — Acórdão de 25 de 
outubro de 1951 — Revista do Tribu
nal Supericr do Trabalho — janeiro 
— fevereiro de 1952, pág. 23. 2 — Re
curso extraordinário n.° 20.423 — Re
lator: Ministro Mário Guimarães — 

.Diário da Justiça, de 9-8-54, pág. nú- 
mzro 2.482. 3 — Recurso extraordi
nário n.° 29.343 — Relator; Ministro 
Edgard Costa — Acórdão de 15-5-56.

[4 — Recurso extraordinário n.° 25.582 
: — Relator: Ministro Mário Guimarães 
I — Acórdão de 26-4-54. Revista do Tri
bunal Superior do Trabalho — maiq 
— agosto de 1954, pág. 26. 5 — Agra-

I vo de instrumento n.° 18.826 — Rela- 
I tor: Ministro Barros Barreto — Acór
dão de 16-8-56. 6 — Recurso extra
ordinário n.° 25.028 — Relator: Mi
nistro Edgard Cesta — Acórdão de 26 
de agosto ds 1955. 7 — Recurso ex
traordinário n.° 32.237 — Relator: Mi
nistro Macedo Ludolf — Acórdão de 
4-10-56. 8 — Recurso extraordinário 
n.° 33.116 — Relator: Ministro Ary

। Franco — Acórdão de 13-12-56. 9 — 
Recurso extraordinário n.° 33.233 —• 
Relator: Ministro Ary Franco — Acór- 

j dão de 13-12-56. 10 — Recurso ex- 
I laaordmárlo n.° 33.276 — Relator: Mi- 
। nistro Ary Franco — Acórdão de 13 
। de dezembro de 1956. 11 — Recurso 
| extraordinário n.° 32.724 — Relator: 
I Ministro Laíayette de Andrade — 
| Acórdão de 18-12-56. Recurso extra- 
| ordinário n.° 32.310 — Relator: Mi- 
i nistro Barros Barreto — Acórdão de 
| 24-1-57 — Recurso extraordinário nú

mero 32.309 — Relator: Ministro 
AfrAnio Costa — Acórdão d? 28-1-57.
— Recurso extraordinário n.0 32.238 — 
Relator: Ministro Cândido Mota Fi
lho — Acórdão de 11-4-57. 15 — Re
curso extraordinário n.° 83.695 — Re
lator: Ministro Laíayette de Andrade 
— Aoórdão de 26-4-57. 16 — Recurso 
extraordinário n.° 32.466 — Relator; 
Ministro Cãndiod Mota Filho — Acór
dão de 29-4-57. 17 — Recurso extra
ordinário n.° 32.458 — Relator: Mi
nistro Vilas Bõas — Acórdão de 26 de 
maio de 1957. 18 — Recurso extraor
dinário n.° 32.922 — Reaftor: Minis
tro Cândido Mota Filho — Acórdão 
de 27-6-57 — Agravo de instrumento 
n? 17.962 — Relator: Ministro Cân
dido Mota Filho — Acórdão de K de 
julho de 1956. 20 — Recurso extraor
dinário n.° 33.537 — Relatar: Minta* 
tro Afrânip Costa — Acórdão de 22 de 
julho <e 1957 . 21 — Recurso extrao»-

“A própria decisão recorrida, que 
serviu de relatório a esta transcrita 
na íntegra, transcreve dois pronun
ciamentos daquele Pretório Excelso 
com incisivos votos dos ilustres Mi
nistros Edgard Costa e Mário Gui
marães que respondem às pálidas 
objeções que têm sido levantadas 
contra a constitucionalidade daquele 
diploma legal .Realmente, demons
trado fica nos claros têrmos daque 
les votos que não há nenhuma in- 
constitucionalidade no Decreto-lei 
n’ 9.070 pelo fato mesmo de não ser 
irrestrito o direito assegurado peia 
Carta Magna de 1946 que já previa 
a regulamentação posterior, por lei 
ordinária. Na ausência de tal lei, 
prevalece a legislação vigente, da 
qual decorre a própria competência 
desta Justiça para se pronunciar no 
presente caso. Muitos outros precei
tos constitucionais, coptidos no ar
tigo 157, aguardam ainda a legisla
ção necessária ao exercício dos di 
reitos ali assegurados ou preconiza
dos. Nem por isso têm sido acoima
dos de inconstitucionais os preceitos 
legais vigentes sõbre tais matérias na 
legislação comum, anterior à Cons
tituição de 1946. Irrestrito que fósse I 
o direito de gre «e e não haveria ne ! 
cessidade daquela declaração expres-1

(Recurso Extraordinário n? 32.310 
— Relator — Ministro Barros Bar
reto — Diário da Justiça de 7 de ou
tubro de 1957 — pág. 2.731).

Votei pelo provimento dos embar
gos, em obediência à continuada ju
risprudência dêste Tribunal Pleno, 
várias vêzes confirmada pelo Colen
do Supremo Tribunal Federal, como 
pretendo demonstrar.

O acórdão recorrido faz afirma
ções que não poderão, a meu ver,

sa de que a lei regularia tal direi
to. como s“ vê do próprio art. 158 
invocado pelos que entendem que fi
cou derrogada a legislação anterior 
à Constituição vigente. Por tal ar
gumento estaria também derrogada 
a própria competência desta Justiça 
do Trabalho para apreciar dissídios 
coletivos, proferindo decisões norma
tivas, em face do disposto no §--2’ 
do art. 123, visto que a Consolidação 
das Leis do Traba Lio anterior, do 
mesmo modo que o Decreto-lei aú-

Tribur.il
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dinário n.° 32.985 — RTaUr: RA.lis
tro Barros Barreto — AcórdM da 25 
da jvlho de 1957 — Publicado Diá
rio da Justiça, de 18-11-57 — página 
no 3.101. 22 — Recurso extraordiná
rio n.° 33.389 — Relator: Ministro 
Afrânio Cesta — Acórdão de 22-7-57. 
B3 — Recurso extraordinário núnarc 
33.547 — Relator: Ministro Afrânio 
Costa — Acórdão de 25-7-57. 24 — Re
curso extraordinário n.° 35.258 — Re- 
latcr: Ministro Afrânio Costa — 
Acórdão de 19-8-57. 25 — Agravo de 
instrumento n.° 18.927 — Relator: Mi
nistro Lafayette de Andrade — Acór
dão de 20-8-57. 26 — Agravo de

Instrumento número 19.033 — Re
lator: Ministro Cândido Mota Filho 
— Acórdão de 9-8-957. Nada mais 
pode ser dito sõbre o assunto sem di
vergir frontalmente* do entendimento 
do Colendo Supremo Tribunal Federal 
relativamente à vigêncio do Decreto- 
l >i n 99.070 e sua constitucionalidade. 
E sõbre a matéria nenhuma outra 
opinião poderá prevalecer”.

Mas ainda vai mais longe a decisão 
embargada quondo diz:

“Os reclamantes não incitaram, não 
iniciaram, não agravaram^ o movi
mento coletivo de paralizoção e o re
ceio da impopularidade no seio pro
fissional. o receio pelo porvir próprio 
e de sua família, sem menção aos 
riscos à sua integridade física, justi 
ficam a sua ausência ao serviço no 
coso presente. Cumpre, no nosso en
tender, grandes e graves responsabi
lidades às entidades sindicais na de
flagração de uma greve e uma lei 
regulamentar deveria fixar quando e 
como poderia ser adotado tão drás
tica medida. — No caso presente, não 
praticaram os reclamantes atos pu
níveis pela sua gravidade, razão por 
que bem decidiu a instância “o quo” 
não reconhecendo a licitude da resci
são contratual pela empregadora”.

Isto entra em choque com o que 
tem sido resolvido neste Tribunal e 
no próprio Colendo Supremo Tribunal 
Federal, onde tem sido dito que:

“ Asimples participação em greve, 
em se tratando de emprêsa de atiyi- 
dode fundamental, constitui íJflta 
grave que justifica a dispensa do em
pregado, nos têrmos do art. 10 do 
Decreto-lei n? 9.070, cuja constitucio- 
nalidode tem sido afirmada inúmeras 
vêzes pelo Colendo Supremo Tribu
nal Federal”.

Processo TST. 1.203-56 — Publica
da em audiência de 9-10-57. sendo 
Relator o próprio prolotor dêste voto.

No mesmo sentido as decisões já 
citadas na ementa dêste voto, dêste 
Tribunal e c’o Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Nada mais tenho a dizer. Estou cer
to de que, se outras vozes mais auto
rizadas do que a minho forem chama
das a se pronunciar, será guardada a 
coerência com os pronunciamentos 
apteriores. sendo restabelecido o im
pério da lei”.

E’ êste o meu voto.
Rio de Janeiro, 14 de maio de 1959 

>— Rômulo Carãim.

PROCESSO TST. 829-58

Por fôrça de preceito constitu
cional, o trabalho noturno deve 
ter remuneração superior à de 
diurno. Não se pode compreender 
na quitação importância confes- 
sadamente não paga.

Vistos, relatados e discutidos írtes 
autos de recurso de revista n? 829-58, 
embargos, em que é embargante, Cia. 
Industrial São Paulo e Rio. sendo em- 
bargodo, Geraldo dos Santos Moreira.

1 — A Terceira Turma dêste Tri
bunal, pelo acórdão de fls. í" a 49,

confirmou sentença da Junta, que 
dera pela procedência de reclamação 
do ora embargado, visando ao poga- 
rnento d* adicional por serviço notur
no. Daí os embargos, opinando a 
douta Procuradoria pela sua rejeição.

2 — A divergência jurisprudencial 
apontoda impõe o conhecimento pre
liminar dos embarges. A Consttiuição 

, derrogou os preceitos da lei ordiná- 
। ria incompatíveis com a garantia da 
j melhor remuneração do trabalho pres- 
, tado à noite. No caso, além do mais, 
' percebia o emborgado se.lé o mínimo. 
I Quanto ’ à quitação, que quer dizer 
pagamento, é evidente não abranger 
importância confessadamente não 
paga.

3 — Pelo exposto, acorda mos Juízes 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanimidade, conhecer dos em
bargos e, por maioria, rejeitá-los.

O Sr. Ministro Rômulo Cardim re
quereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959 
— Delfim Moreira Junior, Presidente 
— Delio B. de Albuquerque Maranhão, 
Relator.

Crsnte: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral .

VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO 

rômulo cardim

Decreto-lei n.° 9.666, de 1946 e 
sua constitucionalidade rèlfètada- 
mente afirmada pelo Colendo Su
premo Tribunal Federal, conforme 
citações abaixo.

Votei vencido, como relator, em obe
diência aos inúmeros pronunciamentos 
dêste Tribunal Pleno e do Colendo Su 
premo Tribunal Federal.

Não importa muito ao caso os ele
mentos de fato que caracterizam êste 
processo. O que está em jõgo é uma 
tese e esta envolve a questão da incous 
titucionalidade do artigo 73 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, por coli- 
dência com o disposto no art. 157 da 
Constituição Federal de 1946. É boro 
lembrar, no entanto, que o Reclamante 
trabalhava em sistema de revezamento e 
que ao deixar o emprego deu recibo de 
plena c geral quitação, para nada mais 
reclamar.

Procurarei focalizar, ainda que ràpi- 
damente, os dois aspectos da questão. 
Quanto aos elementos do fato que estão 
ligados especificamente a êste processo, 
mas não desvirtuam a questão de fundo 
como já disse, limito-me a reproduzir o 
que foi dito na assentada de julgamento, 
do seguinte modo:

"Também são bem conhecidos os pon
tos de vista sustentados neste Tribunal 
sõbre a matéria. O Colendo Supremo 
Tribunal Federal”, a mais alta vez que 
poderá se pronunciar sõbre matéria cons
titucional, já declarou inúmeras vêzes 
que os preceitos confldos no art. 157 
da Constituição Federal de 1946 não são 
auto aplicáveis, dependendo de legislação 
ordinária regularaentadora, o que aliás 
está dito expressamente no próprio pre
ceito constitucional invocado.

Tem sido afirmado, também, com 
grande freqüência, pelo mesmo Colendo 
Tribunal que o art. 73 da Consolida
ção das Leis do Trabalho não é incons 
titucional e, portanto, prevalece o dis
positivo que trata do trabalho noturno, 
havendo rodízio, isentando os emprega
dores de pagamento adicional.

Recebo, assim, os embargos, para jul
gar improcedente a reclamação. Nem 
entro em apreciações sõbre o recibo de

Acordam, unânimemente, os Juízes 
do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer dos embargos e rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1959. 
— Delfim Moreira Júunior, Presi
dente. — Jonas Melo de Carvalho, 
Relator.

Cient. — João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.

PROCESSO TST-RR-3.127-58

A supressão da atividade no
turna para que foram contratados 
os empregados verificou-se sem 
ocorrência de fôrça maior. A 
transferência para o trabalho di
verso no turno do dia e com pre
juízo do adicional devido pelo 
trabalho noturno é ato contrário 
ao anunciado do art. 468 da Con
solidação das Leis do Tabalho.

Conhecidos, mas rejeitados os 
embargos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, Fio- 
çáo Campinas S.A. e, como Embarga
dos, João Batista Dorice e outros.

Os recorridos são empregados es
táveis, contratados para o serviço no
turno e percebendo, em razão dessa 
situação, o adicional respectivo.

Suprimiu a emprêsa, sem ocorrên
cia de fôrça maior, a atividade no
turna, conceiando o adicional corres
pondente, com o só transferir os re- 
clamentes para o trabalno no turno 
do dia.

Sufragou o v. acórdão embargado 
a tese de que o acréscimo legal peio 
trabalho noturno é sempre devido, in- 
depandentemente da transferencia do 
empregado para o serviço diuro, ex
tinto aquéle, guardando, pois, nítida 
divergência com o acórdão da Egré
gia Segunda Turma desta Colenda 
Instância Plena, indicado na minuta 
dos embargos, a fls. 78, donde jus
tificado o seu conhecimento.

De meritis, ficou provado, inclusive 
pela confissão mesma da Embargante. 
que os Embargos, sem exceção, foram 
admitidos com a condição do trabalho 
noturno, contratados, assim, com o 
salário do adicional noturno. Tam
bém confessou que, trahsferidos para 
o trabalho diurno, os reclamantes, que 
eram massaroqueiros, passaram a fa
zer serviços “diversos e leves".

Portanto, a supressão do adicional 
acarretou prejuízo aos empregados: e 
é contrária ao enunciado legal, a 
teor do art. 468 da Cdhsolidação. 
Aqui veda o legislador a alteração 
unilateral do contrato e que esta, 
ainda que mediante concordância do 
empregado, não importe prejuízo di
reto ou indireto, presente ou remoto.

Por outro lado, a transferência de 
horário, além de unilateral e com pre
juízo das funções e do salário dos 
Embargados, verificou-se sem a acor- 
rência de fôrça maior, no caso nem se
quer discutida.

Decidindo nessa conformidade, o v. 
aresto recorrido bem se portou na 
aplicação da lei, proclamando, inclu
sive, que da transferência resultou 
prejuízo para os empregados, que se 
viram desfalcados em seus salários, do 
valor do acréscimo noturno, o que im
porta em desrespeito à regra do ar
tigo 468 citado.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos, e, vencidos 
os Ministros Maurício Lange, relator, 
Starling Soares, revisor, Rômulo Car
dim e Jonas Melo de Carvalho, rejei
tá-los.

Custas, ex-lege.
Rio de Janeiro, 17 de junho de 

1959. _ Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. — Cezar Pires Chaves, Re
lator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho. Procurador.

fls. discussão sõbre a sua validade ou 
irrestrição de seus têrmos de quitação 
pois não havendo dúvidas, a meu ver, 
sõbre o fato de não ser devido o adi
cional noturno, absolvo a embargante 
da condenação imposta visto que não 
se nega a existência de trabalho em ro
dízio. Quando assim não fôsse, a exis
tência de recibo de plena e geral qui
tação, de fls. 4, em que se apoia a em- 
bargante, exime a emprêsa de qualquer 
outra obrigação desde que não está o 
mesmo eivado de nulidade".

Êste é o meu voto.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959. 

— Rômulo Cardim.

PROCESSO TST E-l.307/58

Indenização. Face ao disposto 
na Lei n.° 605, de 5-1-1949, e no 
art. 477 da C. L. T., a inde
nização devida aos horistas deve 
ser calculada à base de 240 horas 
mensais.

Vistos e relatados êstes autos de 
Embargos, em que são partes, como 
embargante, Indústria Martins Fer
reira S. A. e, como embargado, 
Gentil Romaro:

Manteve a E. Segunda Turma as 
decisões das doutas instâncias ordi
nárias que determinaram o paga
mento da indenização e aviso prévio, 
devidos ao reclamante, à base de 240 
horas mensais.

Lê-se no V. Acórdão embargado, a 
fls. 59-60:

“Não merece ser conhecido o re
curso. A Lei n.° 605, de 5-1-1949, que 
assegura ao empregado o descanso 
semanal remunerado, como se tra
tasse de prestação efetiva de tra
balho, implicitamente reconhecem 
como sendo de 240 horas o mês do 
assalariado por hora. A revogação 
tácita, portanto, do § 3.° do art. 478 
da Consolidação das Leis do Tra
balho, decorre da própria Lei nú
mero 605, e não do seu Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.° 27.048. de 
12-8-1949, que apenas tornou expresso 
que já dispunha a lei regulamentada. 
Assim sendo, despedido sem justa 
causa, faz jus o recorrido à indeni
zação e ao aviso prévio na base de 
240 horas, tendo em vista, ainda, o 
que dispõe o art 477 da Consoli
dação, determinando que o cálculo 
seja procedido de acordo com a maior 
remuneração, nela compreendido o 
descanso semanal”.

Nos embargos aponta a emprêsa, 
como divergentes, os seguintes 
acórdãos, a fls. 65:

“Mesmo posteriormente ao advento 
da lei do repouso semanal remune
rado o cálculo da indenização dos 
empregados horistas deve da indeni
zação dos empregados horistas deve 
ser feito à base de 200 horas por 
mês”. (Acórdão de 16-11-54 — Pro
cesso n.° 2.003-52 — Relator: Mi
nistro Rômulo Cardim, in “Revista 
do Tribunal Superior do Trabalho”, 
janeiro a dezembro de 1957, ns. 1-6, 
página 68, n° 2.017).

“A indenização deve ser calculada 
ria base de duzentas horas por mês” 
(Acórdão de 5-6-56 — Processo nú
mero 1.900-55 — Relator: Ministro 
Rômulo Cardim, ob. cit., pág. 395, 
n.° 3.796)”.

A douta Procuradoria, pelo Doutor 
Benjamim Eurico Cruz, opina pela 
rejeição dos embargos.

E’ o relatório.
VOTO

Conheço dos embargos, face à 
apontada divergência, mas os rejeito, 
na conformidade do parecer da douta 
Procuradoria, para manter o Ven. 
Acórdão embargado, pelos seus pró
prios fundamentos.

Pôsto isto:
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PROCESSO TST — RR — 3.732-58

Quando o empregado deixa o 
emprego expontaneamente, no 
primeiro período de trabalho, não 
há falar em soma de períodos 
descontínuos. Mas, no caso, ainda 
que não se adote esta tese o re- 
ctbo de plena e' geral quitação 
exime o empregador de responsa
bilidade quanto ao período qui
tado e no segundo o empregado 
não trabalhou durante um ano 
Recurso provido para absolver a 
recorrente da condenação.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Recorrente, 
Victor Kaminskas, e, como Recorrido, 
João Caetano Messias:

Reclamação fundada na alegação 
de dispensa injusta e pedido de re
parações legais, O reclamado defen- 
deu-se alegando que o Reclamante 
havia trabalhado em dois períodos 
descont nuos e que ao saior da firma, 
no primeiro período não tinha ainda 
12 meses de serviço e dera quitação 
plena e geral, sendo de notar que a 
sua saída fôra expontânea, razão pela 
qual não deveria ser somado o pri
meiro período e que no segundo pe
ríodo só trabalhara êle cêrca de neve 
meses, não fazendo jus a nenhuma 
indenização. A decisão da Junta, de 
primeira instância, a fls. 20, anota 
todos êsses fatos mas entende que de
vem ser somados os dois períodos por
que o recibo de fls. 8 deve ser con
siderado como de salários mas que 
o reclamante não Leria direito a in
denização quando dessa saída porque 
não contava com 12 meses de trabalho 
porque a soma dos dois períodos daria 
um total de 19 meses.

Deu pela procedência do pedido em 
parte, mandando pagar indenização, 
como especifica.

O tribunal Regional do Trabalho 
da 2.’ Região, a fls. 40, manteve a 
sentença, reconhecendo a saída ex
pontânea do empregado no primeiro 
período, inferior a 12 meses de tra
balho.

Recorre o Reclamado com suas ra
zões de fls. citando acórdãos da Pri
meira Região e do próprio Relator 
dêste voto, na Primeira Turma, no 
sentido de que não cabe a soma de 
períodos descontínuos de trabalho 
quando o empregado deixa exponta
neamente o emprego, no primeiro pe
ríodo.

A douta Procuradoria Geral, exata
mente em quatro linhas, diz que gira 
tôda a discussão em tôrno de questão 
de fato e opina pelo conhecimento e 
não provimento do recurso. E’ o re
latório.

VOTO

Preliminarmente: Trata o presente 
processo de questão de direito e está 
fundamentado com citação de vários 
acórdãos que divergem da decisão re
corrida .

Enquanto esta diz que devem ser 
somados os períodos descontínuos, os 
acórdãos divergentes, sendo um do 
próprio Relator dêste feito, afirmam 
que não cabe tal entendimento quando 
a saída se deu por ato expontâneo do 
empregado. Devidamente fundamen
tada a revista, dela conheço, data 
venia da douta Procuradoria Geral.

Mérito: O reclamante retirou-se do 
emprego expontâneamente, quando 
ainda não conteve um ano de serviço. 
Isto é ponto pacífico nos autos e dal 
afirmar a sentença de primeira ins
tância que não era devida nenhuma 
indenização quando dessa saída. Ora, 
no segundo período o empregado teria 
trabalhado apenas cêrca de nove me
ses e portanto, também nesse período 
não teria direito a indenização, ainda 
que dispensado, o que não se afirma 
ter acorrido.

Pela soma dos dois períodos teria
êle 19 meses de serviço e isto mostra

que não tem direito a nenhuma in
denização porque o recibo de fls. 8, 
de plena e geral quitação exclui êsse 
período da soma, ainda que não se 
queira adotar a tese de exclusão por 
saída expontânea. Êsse é o entendi
mento do Relator, que não soma pe
ríodos descontínuos quando a saída, 
no primeiro período se deu expon
tâneamente. Mas no caso, o recibo 
de fls. 8 mostra a improcedência do 
peddio, ainda que não se queira adotar 
tal tese. Dou provimento ao recurso 
para absolver o recorrente da conde
nação, julgando improcedente a re
clamação.

Isto posto;
Acordam os Juízes da 2A Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e, vencidos os Srs. Ministros Astolfo 
Serra, relator, e Mário Lopes de Oli
veira, dar-lhe provimento para absol
ver o recorrente da condenação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1959. 
— Astolfo Serra, Presidente. — RO- 
mulo Cardim, Relator adhoc. -- 
Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador- Geral.

PROC. N9 TST-DC-17-50

Na forma do art. 873 da Consolida
ção das Leis do Trabalho é 
da a revisão da? decisões de fixação 
do trabalho, ouando tiverem modifi
cado as circunstâncias e sejam elas 
inaplicáveis.

A exclusão das emprêsas que em 
execução venham provar sua inca
pacidade económico-financeira é per
mitida desde que satisfeitas as exi
gências da lei. Os aumentos a serem 
concedidos em dissídio fixados em 
base suneriores ao oue foi apurado 
neli S.E.P.T. e a Fundação Getú- 
lio Vargas, tendo em vista o prazo 
decorrido da instauração do dissídio 
e a sua aplicarão evoluindo parale- 
। lamente em ascenção o custo da vida.

Vistos e relatadas êstes autos em 
que são partes, como Recorrente, Sin
dicato da Indústria de Produtos Quí
micos para fins industriais do Rio de 
Janeiro e. como Recorrido, dos Tra- 

I balhadores nas Indústrias de Produ
tos Químicos nara fins Industirais 
de Produtos Farmacêuticos, de Per
fumaria. de Tintas e Vernizes e de 

i Sabão e Velas do Rio de Janeiro: 
I São três as aspetos aue constituem 
I as objetivos da' revisão de dissídio 
ciletivo nretendído. no premente re- 

| curso: 1.* — Preliminar de inobser- 
■ "âncta da cláusula 8?. relativa ao 
I nrco cabível nara nrocod!mento da 
। revisão, na forma do art. 473 da 
t Consolidarão das l eis do Trabalho, 
í oue. estabelece 0 interregno de 24 
í meses, como a ressalva de instrução 
ido dissídio: 2? — a nereentoeem não 
nodla alcanr^j. n fndice de 30%. como 

; decidiu o v Tribun"! Regional, des- 
i dç que a' célculos das entidades ro- 
vernamenta** — Fundarão Getúlio 

■ varsras e S.RP.T. — anresentaram 
। as bases d° 12.7% e 18.4%. da">do a 
médm d° 1’57% no período de se
tembro de t°57 a r^ôsto de 1958: 
3? — a não exclusão determinada 
oelo v. acórdão das emprêsas que 
em execurSn venham nmvar a gua 
incaoacidad' cconAmico-finaceira de 

i'aportar o aumento.
| Inconformado com o aue assentou 
jo v. acórdão recorrido de fls. 35. o 
i sindicato d". Tndúrtria de Produtos 
I Rio de Janrro interpôs recurso da 
Químicos Para Fins industriais do 
"entenca nara ê^te Tribunal Superior, 
com fundamento no art. 895. letra 
h. da Consolidação das Leis do Tra
balho.

A douta Procuradoria Geral opinou 
oelo não provimento di apêlo, a fim > 
de que seja confirmada a v. decisão j 
recorrida (fls. 56).

E 0 relatório. I

VOTO

A nulidade arguida no recuirp não 
pode ser acolhida face aos trmoa ca
tegóricos da cláusula 8.», não con
trariando ou ferindo o disposto no 
art. 873 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Trouxe ela taxaV'®” 
mente a vigência do prazo de 24 
meses, porém ressalvou a pousiblli-1 
dade de instaurarão do dissídio como, 
preceitua o citado texto consolidado. I 
uanto à exclusão, em execução, das. 
emprêsas que prove ma sua inca- j 
jheidade financeira deverá ser ado-, 
.ada a medida desde que satisfeitas ; 
as exigências legais. Sôbre ou au-1 
mentos a serem concedidos de 30% o 
v. acórdão não pode merecer qual
quer modificação, de vez que os da
dos constantes do processo, mormen
te o do S.E.P.T. são em dteopán- 
cia com a realidade presente, pois 
datado êle de .16 de outubro do 1958 
e o dissídio instaurado em 30 de 
agôsto de 1957, cim o intervalo de 
mais de um ano e daí até o corren
te ano e mês de julho o custo da 
vida vem subindo na espiral constan
te a ameaçadora. Ainda como argu- 
menot mais incisivo existe a decre
tação dos novos níveis de salário 
mínimo justamente atentando na 
elevação do custo da vida em todos 
os quadrantes da nacionalidade.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho, sem divergên
cia, rejeitar a arguição de nulidade 
eplo voto de deemate, dar provimen
to, em parte, ao recurso para aue, 
em execução provem as emprêsa a 
sua incapacidade financeira, manti
da, no mais, a decisão recorrida, 
contra o voto dos Srs Ministros Mau
rício Lange, Relator, Caldeira Neto. 
Rômulo Cardim e Jonas Melo de 
Carvalho.

Rio» 8 de julho de 1959 — DelJ’m 
Moreira Júnior, Presidente. — Ge
raldo tarling Soares, Relator ad ohc. 
— Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.


